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L E l DE Ng 1.160/85 

11 AUTORIZA O CHEFE DO PODER .EXECUTIVO I:.IIJ1UCIPAL 
A TRAliSFERIR VEiraA NO VAI1JR DE CRS 15aOOO.OOO -
( ~INZE :M:ItliOES :DE CRUZEIROS ) ATRAVÉ3 DE CON
V!::NIO E ABRIR 0RtDITO ESPECIAL PARA A ESCOLA DE 
l.'1 GBA.U ADVENTISTA 11 RtJY BARBOSA 11 • 

O PREFEITO LI01UCIFAL DE BAIXO GUAHDU, ES, com 
base no pa~grafo 2g e 42 da Artigo n2 50 da Lei ng 2.760 de 30/ 
de lilB.rço de 1973 ( ORGAlGZAÇÃO MDHICIPAL ) , R E S O L V E : 
Sancionar o Projeta de Lei nQ 029/85, encaminhado a Cãmra ?i.:unici 
pal de BaiJ:o Guandu, ES em 1.1 de sete:o::oro de 1. 985 atrav~s do o fÍ.: 
cio n2 0438/85 º 

Art . Pri:r.eiro Fica. o Chefe do Eoder Executivo 
~unici~al autorizado a transferir recursos finar~ceiroe no valor 
de CrS 15.000.000 ( Quinze milhÕes de cruzei.J.~os) atrav~s de Convj 
nio com a Escola de l.Q Grau Adventista 11 Ruy :Barbosa 11 , destinada 
a uma ajuda para construção do Fréãio Escol.aro 

.Art . Se&-undo Fica o Chefe do Poder Executivo 
Munici~al autorizado a abrir un crédito especiel no valor mencio
nado no Art~""O 111, utili~ando coD.O recursos os àefinidos no Arti
go 43 da Lei ng 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Artie;:o A:;erceiro Esta Lei entrazj eru vigor a 
~artir da data da sua ~ublic~ção. 

Artigo Qu.arto Ficrun revogadas todas as dispo
s içÕes em cont~ário. 

BZGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Frefeito Llunici~al de Daixo Guandu, 
ES, aos 23 dias do mês de outubro do a.no de 1.985. 
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